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lnstrumento de contrato irdminis rativ

serviços que celebra-n e"tre si, (e un

restaçã 0

ura

Municipal de lgual:u-(i,,, aha' és la §ecretaria de
Assistência Social, Dirrritos Humaros e Cidadanla e,

do outro lado, a empresír S J D, SILí4, para o fim que

a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através la Secetara de Assistência

Social, Direitos Humanos e Cidadania, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Ari )jo, s/n, Esp anada ll, 63.505-

005, inscrita no CNPJ sob o n". 07.81 0.468/0001 -90, neste ato representada pel: senho a l\,laria Louzanira de
0liveira, Secretária Municipal de Assistênciâ Social, Direitos Humanos e Cidadan ir, inscri o(a) no CPF sob o no.

091 .953.943-20, daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do ou lro lrdo, a erlpresa S J DA SILVA,

com sede na Av. Sabino Antunes da Silva Nor 40, Galpão 05, Baino: Cohabs, lg"atu-CE inscrita no CNPJ/IVF

sob o n0. 28.384,999/0001 -39, neste ato, representada pelo senhor Sebastiãc José ja Silva, Empresário
lndividual, inscrito no CPF/lVF sob o no.716.486.583-34, daqui pordiante denomirrtda de' C0l,lTRATADA", em

conformidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alt0raç( es e, rt gular-se-á pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele seráo aplicados, supletivarnente, (,s pr ncípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, sujeitando-se os contr€rtan t,)s, às s ras r ormas, cláusulas

e condiçóes a seguir ajustadas.

CúUSUI.A PRIÍTEIRA- DO OBJETO
(ârl 92,incisoldaLe no 14133 de01l04nA21)

1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para sen,içori de refcma : recuperação de
mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativ:s (secr:tarias) da Prefeitura

Municipal de lguatu/Ce, conÍorme especificaçoes constantes no termo de (Íen)ncia, arrexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de conkato como se aqui transrrito bsse.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(aÍt 92, nciso ll, da Leino 1a 133, de 01/04/2021)

21- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo je liciti çáo na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNlco No. PE/sRP.2025.09.05.0í.-PMUDIvERSAS, devidamerrte homrlogado pela autoridade

competente, e foi instruido com fundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 r; suas a tera pes posteriores e,

arnda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contÍato ldepen jent{) de transcíção.

cúusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAçÃo ApLrcÁvEL Ao CoNTRATo
(aí 92, rnclso da Leino 11 133, de 01/04/2021)

3'1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidrs rrr Lei n0 '14.133, de 0110412021

e, subsrdiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no.8.078, de 11,'09/199C (Cóiigo de Defesa do

Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quant: aos ca;os omissos.

cúusuLA QUÀRTA - D0 MoDELO DE EXECUÇÃo D0 oBJETo
(arl 92, rnciso lV, da Le n" 14 133, de 01/04/2021)

4.1. A execução do obleto contratado dar-se-á conforme as necessidades das drersas Í,ecretarias da Prefeitura
l\,lunicipal de lguatu/CE, medrante solicitaçâo formal da unidade requisitanttr obser rand:-se as condições
estabelecidas neste Termo de Referênoa e no edital de licitaçã0.
4.2 Os serviços de reÍorma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados (1,: amrd r corr as especifrcaçôes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compelent),
4.3. A empresa contratada Íicará responsável por:

4.3,1. Fornecer toda a mâo de obra, matenais, Íerramentas e equipamentos necrrssários à pe.feita execução dos
serviços;
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4 .3 .2. Realiza
indicados pel

a responsabilidade, a retirada do mobiliário a ser reÍormado nos locais
nistração e a entrega dos bens após a execução dos serviços, garantindo o

transporte adeq e seguro du todo o processo;
4.3.3. Garantir a q

expressamente sol icitado o conkár
bamento, respeitando as características originais do mobiliário, salvo quando
io;

4.3.4. Cumprir os prazos Íixados em cada ordem de serviço;
4,3.5. submeter os serviços concluídos à vistoria ê aprovaçáo da unidade demandante, mmo condição para a
aceitaÇâo e postênor pagamento.

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(an.92, inciso V, da Leino 14 133, de 01ma/2021)

5.1 'A Contratante pagará à Contratada, pela prestaçâo dos seÍviços, objeto deste contrato, o valor global de R$
275.515,79 (duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e quinze reais e setenta e nove centâvos), conforme
planilha abaixo:
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SERVÇO DE REPARo, E ADAPTAÇÁo DE
BrRôs 2 GAVETAS DE REVESTTMENTo EM
FôRMtcA E ESÍRUTURA lNoo i,2o x 80 x 75,

COIV ÍROCA DE FECHAD

É.

il'^âÊ',ff*.3;
URA DE FERRO

DE

EM

DO
d

d

S ADAPTAÇÁO DE
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SERV ÇO DE ADAPTAÇÀO DE

ARMARIO DE RESVETIDO EM

FORII4ICA CO ENS

PE/SRP N' 2025.09.05.0t,PMt/DtVERSAS

Rua GuilhaÍdo Gomes de Aráúlo, ín', Esplanadâ ll, lguatu€e, CEP 63.505{05
CNPJ - 07.8í0,16810001-90 | Slbi rww,lgúâtu.ce.gov.br I Fone: (88) 358í.6563
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GRUPO DE IIENS 02

(Ampla PãrticipâÉo)

,r^u,oo oà-*..díÇÃo E AoAprAçÀo DE

CADEIRA ESTOFAOA, BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO
PAL|To, CoM SERV|Ço DE ESTOFADO, S0L0A E IROCA 0E
PEÇAS

sERVtÇo 0E REPARo, REcupEÇÂo E ADAPTAÇAo 0E
cADEtRÂ EM poltpRop|LEN0, coM BASE GTRATôR|A. coM
SERVIÇO OE SOLDA E TROCA DE PEÇAS,

d

sERVrço 0E REPARo, REcupEÇÃo E AoApTAÇÁo DE
cADETRA ESToFAoA coM BASE GTRATóR|A, coM sERVtÇo
DE ESTOFÂDO, SOLDA, E TROCA DE PEÇAS

'at

SERVIÇO DE REPARo, RECUPEçÀO E ADAPTAÇÀo DE
CAOEIRATIPO LONGARINA ESTOFADA 3 LUGARES, COM BASE
EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO DE ESTOFADO,
SOLDA E IROCA DE PEÇÀS

SERVIÇO DE REPARo RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÂo DE

CAOEIRATIPO LONGARINA ESTOFÂOA 4 LUGARES, COM BASE
E[,i ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO DE ESTOFADO,
SOLDA E IROCÀ DE PEÇAS

SERVIçO DE REPARO, REoUPEÇÃO E ADAPTAÇÁo DE
CADEIRA TIPO LONGARINA EM POLIPROPILENO 3 LUGARES,
COM BASE EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO DE
SOLOA E TROCA DE PEÇAS

sERVrÇo DE REpARo, RECUPEÇÀo Ê ADAPTAÇÀo DE
CADEIRA TIPO LONGARINA EM POLIPROPILENO 4 LUGARES,
COM BASE EM ESTRUTURA I\,4ETALICA, COM SERVIÇO DE
SOLDA E TROCA OE PEÇAS,
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SERVIÇo DE REpÂRo, REcupERÁÇÁo E ADAPTAÇÃo DE
MESA OO PROFESSOR COM TAMPO EM MAOEIRA COM
REVESTTMENTo coM FóRMtcA E EsrRUÍuRÁ oE FERRo

É.

sERVrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÁo E AoApTAÇÁo DE
CARTETRAS EscoLAREs coM REposlÇÁo DE pEÇAs E

SOLDA

sERVrÇo DE REPARo, REcUpERAÇÃo E ADApÍAÇÁo DE
REVESTMENTO EM LOUSA (OUADRO BRANCO PARq
PINCEIS) TAM: 1 20 X 1,50M
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lFonoi (88) 368í.6563
3dcí3sas ContÍâto P

t, tg cEP 63.505-005

"t-"t-



É co&

7()I IGUATU

5.2- No valor acima estão incluÍdas todas as dêspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do objêto da

contratação;
5.3- O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fomecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

o- ó
LU
o

SERV ÇO DE
8ERÇOS EM E PEÇAS

ADAPTAÇÀO DE

É.

a.

sERvÇ0 DE REPARo, RECUPERAÇÁo E ADAPTAÇÁo oE
II4ESAS ESCOLARES COM TA[,4P0 EÀ/ I\4ADEIRA COM
REVESTMENTo coM FôRMtcA soloA E ESTRUTURÂ DE
FERRO MEDIOA OO TAMPO 45XôO CM É

sERVrÇo DE REPARo, RECUPERAÇÁo E AoApTAÇÁo DE
MESAS ESCOLARES COM TAMPO EM POLIPROPILENO COM
REPOSIÇÀO OE PEÇAS, soLDA E ÊSTRUTURq oE FERRo,
iljEOIDA DO TAMPO 45X60 CM d

SERVIÇO OE REPARO, RECUPERAÇÁO E ADAPTÀÇÃO DE
CADEIRAS ESCOLARES COM ASSENTO ENCOSTO EM
POLjPROPITENO coM REPOS ÇÃo DE PEÇAS, SotDA E

ESTRUTURA DE FERRO

SERVÇO OE REPARo, RECUPERÁÇÀO E ADAPTAÇÁo DE
CADEIRAS DO PROFESSOR COM ASSENTO ENCOSTO EM
PoLIPRoPILENO coM REPOS ÇÃo DÉ PEÇAS, SoLoA E

ESTRUTURA DE FERRO

sERV Ço DE REpARo, REcupEÇÁo E ADAPTAÇÂo oE i,tEsA
OE 04 TUGARES PAFÁ REFEITÔR]O IAMPo EM MADEIRAcoM
ESÍRUTURA DE FERRO E 02 EANCOS ACOPLADOS, I\,{EDINOO
1,10I!1 X O,7OÀi OE LARGURA E O 8OI\4 DE ALTURA COI\,I

REVESTIMENTO EM FÓRMIcA É.

sERVrÇo DE REPARo, REcLpEÇÃo E ADÂpTAÇÃo oE
CONJIJ\TO OE REFEITORIO VESA E BANCO PARA
REFETTôRro EM MADETRA MEDTNDo 2,50tvt x 1,50M E 0.E0M
OE ALTURAREVESTIDA EM FÓRMICA. coM EANco DE

MADEIRA EM ANEXO MEOINDO 3,20M X O,4OM X O,4OM DE

ALTURA

d

a.

É

SERVIÇo DE REPARO, RECUPERÀÇÃo E ADAPTAÇÁo DE

CONJUNTO OE REFEITORIO 8 CAOEIRAS CO[,{ TAMPO EM

MADEIRA E REVEST MENTO EM FORMIcA coM REPOSIÇÀO

DE PEÇAS SOLDA E ESÍRUTURA DE FERRO MEDIDA DO

TAMPo 0 80X2,20 M

d a
É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERÂÇÁo E ADAPTAÇÁO DE

À,ESAS ESCOLAR PARA CADEIRANTE COM TAMPO Ei.I

MADEIRA E REVESI]MENTO E]\,I FORM CA COM REPOSçÁO
DE PEÇAS SOLDA E ESTRUTURÀ DE FERRO É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERÁÇÀO E ADAPTAÇÃo DE

CAVALETES, COM EXPOSIÍOR ADAPTAOO COII,I

REVESÍII\4ENTO PARA LOUSA BRANCA OUE UTILIZA PINCEL,

I\4EDINDO1,5MX1OM

É
a,

a.

RÍ 5E.737,00

Ruâ Gullhaído Gomês do araúio. 3/n', Esplaneda ll, lgualu-Ce, CEP 63.í) )05
CNPJ - 07.010.468i 00Ol -90 l SÍ!e: vrww.iguatu.cê.gov.br l Fonê; 188) 358í .5563
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r es:ecial as cláusulas

IECO

5 4 1- A Ata de Regisko de Preços/Termo de Referência que embasou a contra ttçá0, el

específicas quanto a forma de execução do objeto;

5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada;

5'44-EVentUaisanexoSdoSdocUmentosSUpracitadoS.

cúusuLA sExrA- Dos c$TÉRtos DE
(ad 92. nciso Vl dâLê no 14133 de 01i04/2021)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada

6.2- A autoridade superior competente do ór

outras atnbuiçôes, será a conferência dos serviços com as especiÍicaçóes 0onlijas na

o
!

sdade
b,crjo propósito

ca do contratocontratada. Caso os serviços enhegues estejam em desacordo com as especificaça ês exig das, o

rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.3- 0 recebimento dos serviçop se fará em duas etapas:

6.3.í. Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para efeito de ,r:rificaçi ro, mediante Termo de

Recebimento Provisório;

6.3 2- Recebimento DeÍinitivo, após verificaçáo da qualidade e constatada as e sper;ificaçor ,s dcs seÍviços exigidas

no contrato, mm conseqüente aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento D:Íin t vo;

6.3.3- Caso não atenda as especificaçóes, a empresa contratada terá um prazc do 48 (qu€ rentâ e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçôes conkatuais e i:gais pr lo niio cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveis;

6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamenlori seráo € ÍetuE,dos mensalmente,

até o último dra útil do mês suhequente ao mês de referência da parcela a pag '. com relaçáo às importâncias

constantes destes e relativos ao§ serviços efetivamente prestados no período. As t,otas fis,ais devem ser emitidas

em nome da PreÍeitura Municrpdl de lguatu/CE, constando número da licitaçáo núrrrero do rontrato, lote/item, para

flns de rastreabilidade em

6.5- Considera-se oconido o re mento da nota fiscal ou fatura no momento em 1ue o órgão :ontratante atestar
a execução do obleto do contra

6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura d rá ser obrigatoriamente acompanhada da coml)rovaçá( da 'egularidade Íiscal,

social e trabalhista, na impossi ilidade de acesso vra internet, mediante consLrlta :os sítio; eletrônicos oÍciais ou

à documentaçáo mencionada art. 68 da Lei Federal n0. 14.133, de 0110412021

6.7- Havendo erro na aprese ção da Nota Fiscal ou dos documentos pertrne Íes à :ontrataçã0, ou, ainda,

circunstáncia que impeça a liqu da despesa, como, por exemplo, obrigar;ão I nanceira perdente, decorrente

de penalidade imposta ou in plência, o pagamento Íicará sobrestado ak) qr ) a Cor tratêda providencie as

medidas saneadoras. Nesta hip , o Waza pa.a pagamento iniciar-se-á ap,5s e oomprc ração da regulanzação

da situação, não acarretando q alquer ônus para a Conkatante;
6,8- Será considerada data do amento o dia em que constar como emitida a o rlem barrcária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento contratada, será realizada consulta para verificír' a man Jten,;ão das condiçoes

de habilitação exigidas no edita de Iicitação que decorreu o presente contrato

6.10- Constatando-se a situaçã de irregularidade da contratada, será providernciüda sua rotiÍicaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (ci )dias úteis, regulanze sua situação ou, no mrlsíro prazo, apft.rsente sua defesa.

O prazo poderá ser pronogado ma vez, por igual período, a criténo da contretan e;
6.11-Previamente à emissão d nota de empenho e a cada pagamento, a Adrnini;traçáo r everá realizar consulta
para identificar possível sus
proibição de conkatar com o
pertinente;

temporária de participaçáo em licitaçà0, no âmbito do órgáo ou entidade,
er Público, bem como ocorrências impeditiv€Ls ir,:liretas, cbserrvado a legislação

6.í2- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcêdeÍrte, ,) contralante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade flscal quanto à inad mp irncia dz con ratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os r.eios pe linentes e necessários
para garantir o recebimento de aeus créditos;
6.13- Persistindo a inegularida&, a contratante deverá adotar as medidas ne:esr;árias à escitão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a lmtr a deÍes l'
6.14- Havendo a efetiva execuqáo do objeto, os pagamentos seráo realizadcs nrrmalm€nte, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso b conkatada não regularize sua situação;

v.br
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6.'14.1- Se cindido o contra execuçáo com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economi0da urança nac 0 ou outro de interesse púb ico de alta rêlevância, devidamente justiícado, em
qualquer caso, axtm rrdade da contratantei

6.í5- Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável;
6.15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ícará condicionado à apresentação de comprovação, poÍ meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;
6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, Íica convencionado que â taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcêla a ser paga.

I = lndice de compensação frnanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA sÉnuA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(arl.92, inciso Vll, da Lein". 14 133 de 01104i2021)

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

a nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificaqão de sua conformidade com as especiÍlcaçôes constantes no Termo
de Referência e na proposta da contratada, paÍtes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,

independente de transcrição;
7.2- O objeto poderá ser reJeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as espêcificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser
reÍeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notiflcação da conkatada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.3- 0 recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalênte pela Adminiskaçáo, após a veriÍlcaçáo da qualidade do serviço e

consequente aceitaÇão mediante termo detalhadoi
7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificáda, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a afenção do atendimento das exigências mnkatuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado
oteordoart, 143 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscâl no

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidaçáo e pagamento,

7.6- 0 prazo para a soluçáo, pelo conkatado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou de saneamento da

nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administraçáo durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os flns do recebimento deflnitivo;

7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela peÍfeita execução do conhato.

"" 
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CúUSULA oITAvA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
(arl. 92, inci6os V, da Loino. 14 133, de 01/04/2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

8.2- Após o intenegno de um ano, e independentêmente de pedido da Contratada, os preços inrciais serão

reajustados, mediante a aplicaçã0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de l\4ercado - (lGP-[/),
exclusivamente para as obngaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste;
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84- No caso de atraso ou nbo divulgação do(s) índice(s) de reajustame,nto a COIITRI,TANTE pagará a
Contratada a importância calcqlada pela úlúma variaçáo conhecida, liquidando : diferer p conespondente táo
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas aferições finais, o(s) írpice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigakriament:, o(s) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser c,xtirto(s) ou de oualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie''em) a r,er d,:terminado(s) pela

legisração então em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo nrvo ndice ofrcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

GúUSULA }IoNA - DA \flGÊilcn E DA PRoRRoGAçÁo
(aí1 92 inciso Vll, da Le no 14 133 de 01/04/2021)

9.í - 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que inrcrará a 1r rrtir da

por í2 (doze) meses, por serem considerados de naturêza essencial e contínua, lom fur

decreto Íederal n' 11 462, de 3 de março de 2023, observado o disposto no art. 
. 
05 da l.'i ral no 14.133,

i.oEC

J

oaFdu

o
o
!

e

01 de abril de 2021.

9.1.1 0 objeto a ser licitado,
possui naturêza continuada,

Lei n" 14.133/2021.

,
o seu impacto institucional e com base nas juslificaliv:s ac ionad

endo ser pronogável para além da vigência :on rm de ( oze meses

9.2- A prorrogação de que tÍa o item acima é condicionada à avaliação, por pe rte do lestor do Conkato, da

vantajosidade da prorrogaÇã0, qual deverá ser realizada motivadamente, ccm t,ase no hiskirico de gestáo do

contrato, nos princípios da ma utenÉo da necessidade, economicidade e oporrrnidade da r)ontratação, e nos

demais aspectos que forem julg dos relevantes e, ainda, com autorizado Íormal dir autorid rde {;ompetente, desde
que sejam preenchidos os requ tos abaixo enumerados de forma simultânea

9.2 1- Fornecimento regular

9.2.2- Não aplicaçáo de pun

produtos;

de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- l\,lanutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtosl

9.2.4- Manutençâo da vantajos econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa

9.3- A contratada náo tem di

na

C0NTRATADA pela prorrogaçã0.

subjetivo à prorrogaçáo contratual;

9.4- A prorrogação de contrato everá ser promovida mediante celebração de teí"0 aditiv );

9.5- Nas eventuais pro contratuais, os custos não renováveis já pagcr; ou an ortizados ao longo do
primeiro periodo de vigência a conhataçâo, deverão ser reduzidos ou erlimirados (omo condição para a

ren0vaç40;

9.6- 0 contrato não poderá ser rrogado quando a conkatada tiver sido penalizirla nas ;ançies de declaração
de inidoneidade ou impedi

aplicâçá0.
to de licitar e contratar com poder público, obÍrervada; as abrangências de

9.7- 0 atraso injustilicado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado a mJlta ,e moÍí, na forma prevista em
contrato:

9.8- 0s atrasos na execução ft conkato ocasionados por motivo de Íorça maicr ou c:so forluito, desde que
notificados no prazo de 48 (quirenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, rrão serio considerados como
inadimplemento contratual.

RERÁADESPESA .

por conta da Dotarf,o )rçamr,ntária sob a seguinte
ATIVIDADES ADMINIS']' 1ATIVI S D,C SECRETARIA);

2601-08.243.0045.2 148 ([4ANUTENÇÃ0 DO CONSELH0 TUTELAR); 2602.0tt 243.00 t4.2,153 (pROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS); 2602.08.243.0045.
DE ALTA COI\4PLEXIDADE); 2(02.08.244.0040.2.1 60
2602-08.214.0041.2.165 (GESTÁ0 DESCENTRALT
08.2U.0042.2.167 (SERVTÇO dE PRoTEÇÃo E ATE
2602.08.244,0-042,2.168 (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENT() DE /ÍNCULOS _ SCFV);
(MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCN DA MU-HE;t); E EIEMENTO dE DESPESAS

lanaala I

I'DÍVER
atu.ce Fbr

7dê13

c., cEP 63,$m05
one: (88) 35Êt.65et
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o
n'3.3,90,39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa ica), e encon tra dequaçáo orçamentária na lei

l\,lunicipal que estima a receita e fixa a despesa do muni de lguatu do do Ceará, para o exercício
flnanceiro de 2025 e da oukas providências, com recurso finance da Prefeitura de lguatu-CE

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNôMIco.FINANGEIRo
(4d.92, inciso Xl, da Lelnô 14 133, de 01/04/2021)

í1.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no ad, 124, inciso ll, alinea "d",

da Lei no. 14,133, de 0110412021, deverá ser Íormulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n0. 14.133, de 0110412021,

11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômrco-financeiro, quando Íor o caso,
será de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprêvisíveis ou previsíveis de mnsequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado.

cúusuLÂ DÉcilA SEGUNDA - DAs ALTERAçôE§ CoNTRÂTUAL
laí1. 124 da Le no. 14133 de 01/04/2021)

12,1- Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0. 14.'133, de
0110412021

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se Ílzerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
í 2.3- As alterações mntratuais deverão ser promovidas mediante celebraçao de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoíia jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efertos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no, 14.133, de0110412021);
'12.4- Regiskos que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensadâ
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.'133, de 0110412021 .

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRtGAçôEs DA cor'tTRATANTE
(ad 92,incisoXlV dâLe n0 14133,de01i04/2021)

13,1 . Proporcionar à conhatada todas as informações, esclarecimentos e condiçóes necessárias para a adequada
execuçáo dos servrços.

í3.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma e recuperaçáo de mobiliário,

observando os quantitativos e as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato denvado da
Ata de Registro de Preços.

13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempÍe que necessário, de forma a não
prejudicar a execução das atividades contratadas.
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços, por meio de servidores desrgnados, assegurando a

conÍormidade com as especiÍicaçoes técnicas, prazos e demais condições previstas.

13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuars falhas ou irregularidades veriflcadas
durante a execução dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabíveis.

13,6. Receber, provisória e deÍinitivamente, os serviços executados, mediante veriflcação da conformidade com

as exigências contratuais e legais, em consonância com a Lei n0 14j3312021.
13,7. EÍetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços efetivamente executados, os preços

registrados e as condições de pagamento previstas no contrato.

13.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, especialmente no que se refere à
comunicação com as Secretarias demandantes e à hamitaçâo dos documentos pertinentes,

GúUSULA DÉOIIA SUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI 6 )(vll, da L6i n" 14133,da01104n021)

14.1. 0 CoNTRATADo deve cumprir todas as obrigaçóes constantes destê instrumento e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir drspostas:



14,2 Manter durante toda a elecução cdntratual, em c
condiçóes de habilitaçao exigidfs na licitação.

14.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretame

ou dolo, quando da execuçáo do objeto, não podendo

responsabilidade o Íato de a contratante proceder à fisca

14.4 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venlram a ircidir sobre a execuçáo

contratual, rndusive as obrigações relativas a salános, previdência social, inpo;tos, snrErgos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoÍiamente pelo fiel cumprimento das leis trallallistas e € specíficas de acidentes

de trabalho e legislação conelala, aplicáveis ao pessoal empregado na execufo rnntratral.
14,5. Prestar rmediatamente as informaçóes e os esclarecimentos que venharn a ser solic tados pela contratante,

salvo quando implicarem êm indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que setlio resp,)ndicas no üazo de 24

(vinte e quako) horas,

14.6. ReÍazer o objeto contratu4l que comprovadamente apresente condições de deÍeito ( u enr desconformidade

com as especificações deste terlno, no prazo Íixado pelo(s) órgáo (s)/entidade (s) p rrticiparrte (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍicaçâo.
'14.7. Cumprirquando for o caso, as condiçóes de garantia do objeto, respons:rbili:rando-s( pek) período oÍerecido

em sua proposta comercial, o rvando o prazo mínimo exigído pela administraçiil
14.8. Providenciar a substituiçã de qualquer profissional envolvido na execução dr: objeto )onhatual, cuja conduta

seja considerada indesejável a Íiscalizaçáo da contratante.

í4.8.1. Responsabilizar-se inte ralmente pela observância do dispositivo no t tulc ll, do C rpitulo V, da CLT, e na

Portariâ no 3.460/77, do l\.4ini rio do Trabalho, relativos a segurança e rigir;ne do rabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a r exigida,

14.8.2. t da empresa cont a responsabilidade da qualidade dos produkls Írrnecido ;, inclusive a pÍomoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam compÍom()ter a cc tsecução do objeto.

cúUSULA DÉc|MA oUINTA I DAs INFRAÇÔEs Ê SANçÕES ADMINISTÍüTIyAS
(arl 92 incrso XIV da Lein" 14 133 deA1lA42021)

15.1- Comete infraçáo admin tiva, nos termos da Lei n0. 14.'133, de 011041',1021 o Con ratado que:

ldo contratoia) der causa à inexecução pa

b) der causa à inexecuçáo pa al do conkato que cause grave dano à Administr;rção ou ao luncionamento dos

serviços públicos ou ao inte coletrvo;

o contrato;c) der causa à inexecuçáo total

d) ensejar o rêtardamento da o do objeto da contrataçâo sem motivo justi 'cado;
e) apresentar documentação fal ou prestar declaração falsa durante a execuçà() do con ratol
f) praticar ato fraudulento na ex uçáo do conkato;
g) comportar-se de modo inidôn ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto n art.50 da Lei no. 12.846, de 01/08/2013,
í 5.2- Serão aplicadas ao respo

a) Advertência, quando o conl
ável pelas infraçoes administrativas acima drlscri.as as s:guintes sanções:

imposiçáo de penalidade mais

b) lmpedimento de licitar e

o der causa à inexecução parcial do conhato semprr que náo se justiÍicâr a
(art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021)

r, quando praticadas as condutas descritir; nas a íneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, mpre que não se justiÍlcar a imposição de penali: ade mr is grrve (art, 156, § 40,

da Lei no 14.133, de 2021);
c) Declaraçáo de inidone
"e", "Í", 'g' e 'h" do subitem acimp deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'ti e ',1", que 

, ustiíquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14,133, de 2021).
d) Multa de:
l) MoÍatória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da rarcela iradiÍnplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete cehtésimos por cento) do valor total do contrato por il a de at aso injustiÍlcado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo íxado para aptesentaçio, suplementação ou
reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a ]ste Ccltratl.
ll.1) O atraso superior a 30 (lrinta) dias autoriza a Administração a prontovr). a ext nçâc, do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispie r: inciso do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

idadc para licitar e contratar, quando praticadas as :onduta rdesrcritas nas alíneas

aneda I

I/DIVER
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lg .Cc, CEP 63.505{05
v.h, Fono:188) 358í.6563
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& §
lll) Compensat
Contrato;

para as infraçoê cntas nas alínêas "ê a "h' do subitem 12.1,.de 200/0 a 30% do valor do

lV) Compensatória,
1oÂ a 30% do valor d

a tnex total do contrato pÍevista na alínea "a", "b', 'c" e "d" do subitem 12.1, de
o Cont rato

15.3- A aplicaçáo das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo

integral do dano causado a CONTRATANTE (art, 156, § 90 da Lei no. '14.133, de 0110412021);

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ1, 156,

§ 70 da Lei no. 14.'133, de0110412021);

15,4-í- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0. 14.133, de 01/04/202í);
15.5- Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a difêrença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada.ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei no. 14j33, de 0110412021\;

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr recolhida administrativamentê no
prazo máximo de 30 (trinta) d as, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente;
15,7- A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, ohservando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no.

14J33, de 011M12021 , para as penalidades de impedimento de licitaÍ e conhatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conkatar;
'15.8- Na aplicação das sanções seráo considerados (art, 156, §10, da Lei no. 14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgâos

de controle.
'15.9- 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0, 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de
licitaçôes e conkatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no, í 2.846,
de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimêntal e

autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art, 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminishaçá0, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pÍévia (art. '160, da Lei n0.

14.133, de 01/M/2021);
15.11- 0 CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias útêis, contado da data dê aplicaçâo da

sançã0, informar e mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (aít. 161 da Lei no, í4.133, de 0110412021);

15.'12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do arl, '163 da Lei no. í4.133, de 0110412021i
'15.í 3- 0s débitos do CONTRATADO para com a AdministÍação CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa eiou indenizaçôes, náo inscÍitos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pêlo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos quê o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúU§ULA DÉCIilA SEXTA- Do MoDELO DE GEsTÃo Do coNTRATo
(ad.92, inoso Xvlll, da Lein0 14 133 de 01i0{/2021)

16.1- O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n0. 14.1 33, de A110412021 , e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

LGU^IU
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16.3- As comuni

ato exigir tal form

informado pela co tada na a pro
'16.4- 0 órgão ou e de pod c0

ser cumpridas de im

16.5- fuós a assinatura

IGU,\TU

e a contratada devem ser realizadas g rr esrrito sempre que o
e mensagem eletrônica para esse fir' , conforre endereço eletrônico

rcial;

r representante da empresa para ador;áo de p'ovidências que dêvam

instrumento equivalente, o órgão ou entida le prderá convocar o

. ,^u E |o;9
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Íepresentante da empresa contÍatada para reuniáo inicial para apresentação d l plr)no de fi ;cali;:açá0, que conterá
informações acerca das obrigaqões contratuais, dos mecanismos de Íiscalizar;ã0, ias est atégias para execuçáo

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houve , do nétod: de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

'16.6- Fiscalizaçáo

16.6.1- A execução do mntrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pek(s) liscal(isl do lontrato, ou pelos

respectlvos substrtutos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de 01104120211.

16.7- Fiscalizaçâo Técnica

í6.7.1- 0 Íiscal técnico do ato acompanhará a execução do contrato, para rlue seji m c rmpridas todas as

condiçôes estabelecidas no co to, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adn inistração

16.7.2- O fiscál técnico do co to anotará no histórico de gerenciamento do lontrak todas as ocorrências
relacionadas à execução do kato, com a descriçáo do que íor necessáno para a regt lariz rção das faltas ou

7, § 1" da Lei n". 14.133, de 01/04/2021);

xatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do rronlrato em lirá rrotificações para a
dos defeitos observados. (art. 1

16.7.3- ldentificada qualquer in

correçáo da execução do co o, determinando prazo para a correção;

16.7.4- 0 Íiscal técnico do co to informará ao gestor do contrato, em tempo hilbil, a I ituaçâo que demandar
decisâo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para qur) a( )te as rledidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso;
'16.7 5- No caso de oconência que possam inviabilizar a execuçáo do conlratc nas da as aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- 0 Íiscal técnim do comunicará ao gestor do contrato, em tempo I'ábil, o t lrmi ro do contrato sob

sua responsabilidade, com v à renovaÉo tempestiva ou à pronogação ccntrir ual

16 8- Fiscalizaçáo Admini va

16.8.1- O flscal administrativo

acompanhará o empenho, o

contrato verificará a manutenção das condições de hat ilita(áo da contratada,
ento, as garanlias, as glosas e a Íormaliza(rio de Epostrlamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer d ntos comprobatórios pertinentes, caso rre* r;sário;

16.8.2- Caso ocona descu mento das obrigações contratuais, o Íiscal adr inistrati/o do conkato atuará
tempestivamente na solução problema, reportando ao gêstor do contralo p.ra que tom,? as providências

a competência.cabiveis, quando ultrapassar a

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato nará a atualizaçáo do processo de ammpanharr ento e iscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros fo ais da execução no histórico de gerenciamenlo d() conkal), a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de cias, das alterações e das prorrogações contra:rrais, eli borando relatório com
vistas à veriílcação da neces ade de adequaÇôes do contrato para fins de atendinentc da flnalidade da

administração;
16.9.2- O gestor do contrato acoFpanhará os regrstros realizados pelos fiscais clo cr)ntrato, ( e todas as oconências
relacionadas à execução do cohtrato e as medidas adotadas, inÍormando, str Íor o caso à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a suà competência;
16,9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condi@s de habiitação dr contratada, para fins
de empenho de despesa e pag8mento, e anotará os problemas que obstam o flL xo non ral ca liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato qmitirá documento comprobatório da avaliaçaro r:alizada pekrs fiscais técnico,
administÍativo e setorial quanto bo cumprimento de obrigações assumidas pelo cr)nhatadr,, con menÇão ao seu
desempenho na execuçáo mntràtual, baseado nos indicadores objettvamente def rridos e íeri(,os, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaç )es;
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16.9.5- tor do cont

responsa para fins

I 0 IGUATU

tomará providências para a formalização de processo administrativo de

licação de sançôês, a ser conduzido pela comrssão de que trata o art. 158 da Lei

o agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

!
I

p

no. 14,'133, u pel
'16.9.6- 0 gestor do conkato deverá elaborar relatório final com informaçoes sobre a consêcuçâo dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serêm adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração;

í 6.9.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinentê âo setor de contratos para a formalizaçáo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalizaçâo e gêstão nos têÍmos do

contrato.

CúUSUI.A DÉCHA SÉIMA . DAs HIPÓTESES oE ExnNÇÃo DO CONTRATO
(âd. 92, inciso XlX, dâ Leino. 14 133, de 01/042021)

17.í- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vêncido o prazo nelê estipulado,

rndependentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçoes de ambas as partes contraentes;

í 7.1 .í - 0 contrâto pode ser ext nto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contÍato náo mais lhe

oÍerece vantagem;

í 7.1 .2- A extinçâo nesta hipólese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiflcação
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.1.3- Caso a notiícaçáo da nâo-continuidade do conkato dê que kata este subitem ocoÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversár o, a extinÉo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data dâ comunicaçâo;

17.2- 0 contrato pode ser extrnto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n". 14.133, de 01/04/2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa;
'17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei;

17 .2.2- A alleraçào social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisâo se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conkatada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetivai
17.3- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3,3- lndenizações e multas.

17.4- A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida jndenizaÇão por meio de termo indenrzatório (aÍt. 131, câput, da Lei no. í4.133,
de 0110412021);

í 7.5- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, lrabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agênte
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14,

inciso lV da Lei n.0 14,133, de 0110412021).

cúusuu DÉclirA orTAvA - DA puBLrcAçÃo
(arl.72, PaÉgraÍo únlco dc aí 91, caput ambosdaL€ino 14.133, d6 01/04/2021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento dê contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei
no. 14.'133, de 0110412021e suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA DÉclMA NoNA- Do FoRo
(ad 92,§10,daLe n0 14.133 d601/04/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dinmir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer
outro, por mais pnvilegiado que seja.
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